
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.130.337 - BA 
(2017/0167035-7)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
AGRAVANTE : BRUNO HALLA DANEU 
ADVOGADOS : LUIZ AUGUSTO REIS DE AZEVEDO COUTINHO  - BA014129 
   VANESSA PEREIRA VALINAS BORGES CARVALHO E 

OUTRO(S) - BA038475 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CORRUPÇÃO ATIVA. NULIDADE. 
INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. ENCONTRO 
FORTUITO DE PROVAS. AUSÊNCIA NOS AUTOS DE 
TODAS AS DECISÕES DE PRORROGAÇÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 211/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Inviável, neste Sodalício, a apreciação das matérias que não 
foram debatidas nas instâncias de origem, ante a 
indispensabilidade de prequestionamento dos temas recursais e o 
óbice previsto no Enunciado n. 211 da Súmula deste Superior 
Tribunal de Justiça.
2. A permanência da omissão no acórdão recorrido, quando 
opostos embargos aclaratórios com a finalidade de sanar eventual 
vício no julgado, requer à defesa arguição da violação ao artigo 
619 do CPP, de modo a acusar eventual negativa de prestação 
jurisdicional, o que não ocorreu na espécie.
PENA-BASE. FIXAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE NA DECISÃO IMPUGNADA.
1. A ponderação das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código 
Penal não é uma operação aritmética, mas sim um exercício de 
discricionariedade vinculada, devendo o magistrado eleger a 
sanção que melhor servirá para a prevenção e repressão do 
fato-crime praticado, exatamente como realizado na espécie.
2. Na hipótese, a decisão agravada, de forma fundamentada e em 
observância ao princípio da individualização da pena, manteve a 
sanção inicial estabelecida na origem, considerando elementos 
concretos dos autos capazes de justificar a majoração da sanção 
acima do mínimo, especialmente o fato de tratar-se o agravante 
de profissional da advocacia, motivação legítima, nos termos da 
jurisprudência deste Sodalício.
3. Agravo improvido. 

 

  

ACÓRDÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. 
Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Joel Ilan Paciornik e Felix Fischer votaram com 
o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 
 

 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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